
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA −−−− UNIR 

 
  

COMUNICADO REFERENTE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO DO VESTIBULAR DO CURSO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA. 
 
 

 A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, através 
da Comissão de Isenção de Taxa, resolve: 
  

1. Prorrogar a data de divulgação da lista dos contemplados com 
a Isenção da Taxa, do Vestibular para o curso de Segurança 
pública para o dia 26/11/2010. 

 
 

Porto Velho, 23 de novembro de 2010. 
 
 

Expedita Fátima de Figueiredo 
Presidente da Comissão de Isenção 


